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SUGESTAO DE EMENDA N° 07 A LOA 2009 - PLN 38/2008- CN

Area da Educacio

Emenda Caminho da Escola

Unidade Orcamentéria: FNDE (26.298)

Sequencial da despesa: 007491

Acéo: Apoio ao Transporte Escolar para a Educacao Basica - Nacional
Funcional Programatica :12.847.1448.0E53.0001 — Nacional

Valor: R$ 300 milhGes

GND: 4 (Investimentos)

Modalidade de Aplicacdo: 40 — Transferéncias a Municipios

Cancelamento Compensatério : Sequencial 020000 — Reserva de Recursos

JUSTIFICATIVA

Esta emenda objetiva suplementar acdo constante do PLOA/2009 que visa a
aquisicao 6nibus zero quildmetro padronizados e embarcagdes novas para o transporte
escolar diario gratuito de alunos da educacédo basica e da educacdo especial, visando a
permanéncia dos alunos matriculados na educagéo bésica das redes federal, estadual e
municipal e dos alunos da educacéao especial. O Caminho da Escola é o novo programa
do MEC/FNDE que objetiva renovar a frota de veiculos escolares, garantir seguranca e
gualidade ao transporte dos estudantes e contribuir para a reducédo da evaséo escolar.
Visa também padronizar os veiculos escolares, reduzir os precos destes veiculos e
aumentar a transparéncia nessas aquisicoes.

Sala da Comissdo, em de novembro de 2008.

Deputado JOAO MATOS



